
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Apelação Cível nº 0000969-52.2011.815.2001 
Relator: Des. José Aurélio da Cruz
Apelante(s): Paulo  Ricardo  Dantas  Nunes,  Luiz  Mário  Régis  Bezerra  e
Avanise Delgado Régis
Advogado: José Augusto Nobre Neto
Apelado: CN Empreendimentos Ltda
Advogado(s): Felipe Ribeiro Coutinho, Luiz Augusto da Franca Crispim Filho
e André Luiz Cavalcanti Cabral
Remetente: 14ª Vara Cível da Capital

                                                ACÓRDÃO

PROCESSUAL CIVIL –  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE  DESPEJO  POR  FALTA  DE  PAGAMENTO
CUMULADA  COM  COBRANÇA  DE  ALUGUÉIS  E
ENCARGOS ACESSÓRIOS C/C PEDIDO LIMINAR
DE  DESOCUPAÇÃO.  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO
DE  IMÓVEL  RESIDENCIAL.  PRELIMINARES  DE
CERCEAMENTO DE DEFESA E DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  VÍNCULO  LOCATÍCIO  COMPROVADO.
AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO.  INADIMPLÊNCIA
CONFIGURADA.  LOCATÁRIO  QUE  NÃO  SE
DESINCUMBIU  DO  ONUS  PROPANDI.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DO  CPC.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO
DO APELO.

-  Fica  efetivamente  comprovado  o  vínculo  locatício
entre as partes, com a juntada pelo Autor do contrato
de locação, ônus que lhe incumbe, nos termos do art.
333, I, do CPC.

-  Na  hipótese  de  Ação  de  Despejo  por  Falta  de
Pagamento,  é  necessário  ao  autor  a  prova  do
inadimplemento,  cabendo  a  ré  comprovar  o
pagamento  dos  aluguéis,  que,  não  o  fazendo,
configura o descumprimento do comando do art. 333,
II, do CPC.
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- Não há que se falar em cerceamento de defesa, se
o convencimento do magistrado encontra amparo no
conjunto probatório carreado aos autos.

- Não comprovada a quitação de qualquer obrigação,
derivada do contrato de locação, deve ser mantida a
sentença que julga procedente ação de despejo por
falta  de  pagamento,  quando  as  provas  dos  autos
demonstram a inadimplência do locatário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  deste
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  rejeitar  as
preliminares arguidas e, no mérito,  por igual votação,  negar provimento ao
apelo, nos termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 206.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por  PAULO RICARDO
DANTAS NUNES e OUTROS  em face da sentença (fls. 120/127) proferida
pelo  MM. Juízo da 14ª  Vara Cível  da Capital,  que nos autos da Ação de
Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança de Aluguéis c/c Pedido Liminar
de desocupação, movida por  CN EMPREENDIMENTOS LTDA em face do
apelante,  julgou procedente o pedido do despejo,  bem assim da cobrança
para condenar o locatário e fiadores ao pagamento dos aluguéis e acessórios
vencidos até a data da efetiva desocupação do imóvel.

Na exordial, sustentou o autor que locou o imóvel questionado
ao primeiro promovido para fins residenciais, sendo o prazo de locação de um
ano, com início em 20/11/2007, figurando no respectivo contrato, os demais
promovidos, como fiadores. Assevera que, com o fim do contrato, este fora
renovado  por  tempo  indeterminado,  de  modo  que  no  contrato  o  valor  do
aluguel  ficou  convencionado  em  R$  1.250,00  e,  com  a  renovação,  foi
reajustado para R$ 1.300,00 com vencimento a cada dia 20 do mês.

 Por fim, ao alegar que o locatário é devedor de aluguéis desde
2010,  inclusive de taxas de condomínio,  requereu a antecipação de tutela
para desocupação do imóvel em 30 (trinta) dias, bem como a procedência da
ação para a decretação do despejo e com a condenação dos réus em pagar
os aluguéis e acessórios, bem como custas e honorários advocatícios.

Indeferimento da tutela à f. 24/25.

Regularmente  citados,  o  locatário  e  fiadores,  na  peça  de
defesa, alegaram que o contrato foi iniciado em 01/12/2007 e perdura até hoje
sem, contudo, haver sido firmado qualquer novo termo, sendo a renovação
verbal à qual os fiadores não anuíram e, por isso, não têm legitimidade para
figurar no pólo passivo. 
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Alegaram  que  o  valor  inicial  da  locação  incluía  a  taxa  de
condomínio  e  o  locatário  sempre  se  manteve  em  dia  com  todos  os
pagamentos e que no início de 2009 o aluguel foi reajustado para R$ 1.400,00
incluindo o condomínio e o locatário continuou a arcar com os pagamentos.
No mês de fevereiro de 2010 foi ajustado que o valor do aluguel seria de R$
900,00 e a taxa de condomínio seria pago por fora, porém, no mês seguinte,
foi surpreendido com a cobrança de R$ 1.400,00 de aluguel, além da taxa do
condomínio o que representa um reajuste muito acima da inflação. 

Ainda, asseveram que a planilha apresentada pela parte autora
está equivocada porque: a) utilizou o valor de R$ 1.300,00 ao invés de R$
900,00; b) todas as taxas de condomínio encontram-se pagas; c) o primeiro
aluguel pago não foi deduzido da planilha. Ao final, afirma que deve apenas o
valor de R$ 13.825,00 e pede pela improcedência da ação e condenação da
autora na verba de sucumbência. 

Realizada audiência instrutória (fl.  103), decidiu a Magistrada
que conduziu a audiência pela preclusão do direito da parte ré de pleitear a
inquirição de testemunhas, por meio do despacho fl. 86. 

Sobreveio sentença (fls. 120/127), cujo dispositivo transcrevo,
in verbis:

“Ante  o  exposto:  1-JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO  DE
DESPEJO, para rescindir o contrato de locação e determinar
que o primeiro réu, locatário, desocupe o imóvel no prazo de
30  (trinta)  dias.  2-JULGO  PROCEDENTE,  igualmente,  O
PEDIDO DE COBRANÇA e, em consequência, CONDENO os
réus,  solidariamente,  a  pagar  à  autora  os  aluguéis  e
acessórios  (excluídos  dos  cálculos  os  valores  já  quitados),
vencidos até a  data da efetiva desocupação  do imóvel  e a
entrega das chaves,  acrescidos de correção monetária  pelo
INPC  do  IBGE  e  juros  de  1%  (um  por  cento)  ao  mês,
incidentes a partir da citação. (…).”

Inconformados com a r.  sentença,  os  promovidos aviaram o
recurso (fls.148/154) aduzindo, preliminarmente, tanto a nulidade da sentença
por  suposto  cerceamento  de  defesa  quanto  à  ilegitimidade  passiva  ad
causam dos fiadores do contrato de locação. No mérito, defendem, em suma,
que  os  valores  reconhecidos  na  sentença  não  condizem com a  realidade
fática, vez que os mesmos foram reajustados de forma irregular e unilateral
pelo promovido sem a anuência dos recorrentes, motivo pelo qual merece o
apelo total provimento.

Contrarrazões às fls. 157/168.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
apenas indicou a rejeição das preliminares arguidas, mas, sem manifestação
de mérito. (fls. 175/179).

Conclusos, foi proferida decisão monocrática com a decretação
da nulidade da sentença vergastada, em razão do acolhimento da preliminar
de cerceamento de defesa suscitada pelos réus, ora apelantes.
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Inconformado,  recorre  o  autor/apelado,  pugnando  pelo
recebimento  do  Agravo  Interno  por  si  interposto,  conferindo  ao  Relator  a
oportunidade  de  retratação  ou,  sucessivamente,  pelo  encaminhamento  do
recurso à sessão de julgamento a fim de que este seja conhecido e provido
para  reconhecer  a  preclusão  dos  agravados  quanto  à  produção  da  prova
testemunhal,  conforme  decidido  em  audiência  de  instrução  e  julgamento.
(186/190)

Conclusos,  foi  proferida  nova  decisão  monocrática,  onde  o
juízo  de  reconsideração  foi  exercido  pelo  Relator,  tornando  sem  efeito  a
decisão monocrática agravada. (fls. 196/197) 

Publicada a decisão e decorrido o prazo sem interposição de
recurso, vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

VOTO – DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ 

Trata-se  de  ação  de  despejo  c/c  cobrança  de  aluguéis  e
encargos acessórios c/c antecipação pedido liminar de desocupação proposta
por  CN  EMPREENDIMENTOS  LTDA em  face  de  PAULO  RICARDO
DANTAS  NUNES E OUTROS, alegando,  em síntese,  que  os  promovidos
estão inadimplentes com o aluguel  de um imóvel desde o mês de abril  de
2010,  bem como  das  taxas  de  condomínio,  totalizando  um débito  de  R$
18.057,21 (dezoito mil, cinquenta e sete reais e vinte e um centavos).

A  sentença,  reconhecendo  o  débito,  julgou  procedente  o
pedido  de  despejo,  assim  como  o  pedido  de  cobrança,  condenando
solidariamente os réus a pagar à autora os aluguéis e acessórios(excluídos
dos  cálculos  os  valores  já  quitados)  vencidos  até  a  data  da  efetiva
desocupação  do  imóvel  e  a  entrega  das  chaves,  acrescidos  de  correção
monetária  pelo  INPC  do  IBGE  e  juros  de  1%  (um  por  cento)  ao  mês,
incidentes a partir da citação. 

Da sentença,  apelaram os promovidos arguindo preliminares
de  cerceamento  de  defesa  e  de  ilegitimidade  passiva  dos  fiadores,  ora
segundo e terceiro apelantes, a qual passo a analisá-las, respectivamente:

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

Aduzem os recorrentes ter havido cerceamento de defesa, em
razão  do  julgamento  antecipado  da  lide  sem  que  fossem  ouvidas  as
testemunhas identificadas na petição de fl.91, o que seria relevante para a
discussão acerca  do  valor  do aluguel  a  ser  pago e também no tocante  à
impossibilidade de o primeiro apelante ocupar o imóvel já no dia 01/12/2007,
razão porque pugna pela nulidade da sentença a quo.

Sem razão os apelantes.

Tratando-se  de  ação  de  despejo  por  falta  de  pagamento,
estando os autos devidamente instruídos com as provas necessárias para o
seu deslinde, despicienda a realização de nova audiência instrutória com a
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ouvida de testemunhas, que só teria o condão de procrastinar o feito, eis que
as informações por ventura colhidas seriam desnecessárias.

Importante frisar que não há cerceamento de defesa quando o
julgamento  antecipado  da  lide  se  dá  mediante  a  existência  nos  autos  de
elementos suficientes para a formação de juízo de certeza sobre a causa.

Nesse sentido:

PROCESSO  CIVIL.  PRELIMINARES  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA,  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR  E
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REJEIÇÃO.  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  ACIDENTE DE TRÂNSITO.
DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE.  FIXAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA
PROMOVIDA.  NÃO  DEMONSTRADA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ADEQUADOS. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO. - Preliminar de Ilegitimidade Passiva. A escolha da
seguradora  contra  quem  vai  litigar  o  beneficiário  do  seguro
DPVAT pertence tão somente a este, não. sendo oponível a
resolução  do  CNSP  que  criou  a  entidade  líder  das
seguradoras. - Preliminar de Falta de Interesse de agir. Não se
pode exigir o prévio requerimento administrativo do pagamento
do DPVAT para que a vítima de acidente ou o beneficiário do
seguro  postule-o  judicialmente,  sob  pena  de  afronta  ao
princípio  da  inafastabilidade  da  jurisdição.  Além disso,  resta
comprovada a existência de uma pretensão resistida se a ré
não  efetua  o  pagamento  do  seguro  após  a  citação.  -
Preliminar de Cerceamento de Defesa. Não há cerceamento
de  defesa,  se  o  julgamento  antecipado  da  lide  se  dá
mediante a existência nos autos de elementos suficientes
para a formação de juízo de certeza sobre a causa. - Mérito.
Constatada  a  invalidez  permanente,  o  valor  da  indenização
DPVAT  deve  observar  o  disposto  na  Lei  vigente  à  data  do
sinistro,  atribuindo-se  o  valor  da  indenização  com  base  na
gravidade e na irreversibilidade do dano causado à vítima.  -
Litigante de má-fé é a parte ou interveniente que, no processo,
age  de  forma  maldosa,  com dolo  ou  culpa,  causando  dano
processual à parte contrária . - Deve ser mantida a condenação
em honorários advocatícios, quando fixada com razoabilidade e
ponderação, dentro dos parâmetros legais fixados no art. 20, §
3°,  do  CPC.  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
20020110255508001  -  Órgão  (1  CAMARA  CIVEL)  -  Relator
Leandro dos Santos - j. Em 30/04/2013). (destaquei)

Assim,  a  alegação  no  sentido  de  que  a  produção  de  prova
testemunhal seria imprescindível  para demonstrar a pretensão da Apelante
resta prejudicada, na medida em que a prova documental trazida aos autos é
robusta, no sentido de que foi firmado entre as partes um contrato de locação
de imóvel (fls. 13/16).
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Ademais, na redação do art. 1301 do Código de Processo Civil,
o juiz é o destinatário da prova, de modo que deve avaliar a necessidade de
sua realização.

Nesse  sentido,  é  o  entendimento  proferido  pelo  Superior
Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL - COMERCIAL – CERCEAMENTO DE
DEFESA - INEXISTÊNCIA - PODER GERAL DE INSTRUÇÃO
DO MAGISTRADO -  FALÊNCIA –  PEDIDO -  SUCEDÂNEO
DEAÇÃO  DE  COBRANÇA  –  AUSÊNCIA,  NA  ESPÉCIE  -
INTIMAÇÃO  DO  PROTESTO  -  REGULARIDADE  -
ENTENDIMENTO  OBTIDO  PELO  EXAME  DE  CONTEÚDO
FÁTICO-PROBATÓRIO  -  ÓBICE  DA  SÚMULA  7/STJ  .-
DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL  -  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  -  RECURSO  IMPROVIDO.  I  -  O
ordenamento jurídico brasileiro outorga ao Magistrado o
poder geral de instrução no processo, conforme previsão
expressa  no  artigo  130  do  Código  de  Processo  Civil.
Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário
da prova é o Juiz, cabendo a ele analisar a necessidade da
sua  produção  ou  não.  Neste  compasso,  cumpre  ao
Julgador  verificar  a  necessidade  da  produção  da  prova
requerida  pelas  partes,  indeferindo  aquelas  que  se
mostrarem  inúteis,  desnecessárias  ou  mesmo
protelatórias,  rejeitandos  e,  por  conseguinte,  a  tese  de
cerceamento  de  defesa. II-  A  constatação  do  Tribunal  de
origem que o pedido de falência justifica-se pela ausência de
cumprimento de obrigação, bem como na identificação de que
houve anterior ajuizamento de execução de título extrajudicial
que restou frustrada, afasta a alegação de utilização do pedido
falimentar como sucedâneo de ação de cobrança. III- Viável se
mostra o protesto de título executivo tendo em conta que a sua
finalidade é única: habilitar o credor a aviar a ação de falência
da parte devedora. Todavia, para o protesto, é necessário que
o  credor  tome  providências  preliminares,  dentre  elas,  a
intimação  do  devedor  para  fins  de  conhecimento  e,
consequentemente, defesa. Observância, in casu. IV - Não se
admite  recurso  especial  pela  alínea  "c"  quando  ausente  a
demonstração,  pelo  recorrente,  das  circunstâncias  que
identifiquem  os  casos  confrontados.  V  -  Recurso  especial
improvido.  (REsp  1108296/MG,  ReI.  Ministro  MASSAMI
UYEDA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  07/12/2010,  DJe
03/02/2011) (destaquei)

Portanto,  não há qualquer nulidade a ser reconhecida, tendo
em vista o fato de que a prova documental foi suficiente para o julgamento da
ação.

Rejeita-se, assim, a preliminar de cerceamento de defesa.

1 Caberá  ao  juiz,  de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte,  determinar  as  provas  necessárias  à  instrução  do
processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
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DA  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM DOS SEGUNDO E TERCEIRO RÉUS/APELANTES

Cinge-se a preliminar na aferição da ilegitimidade passiva  ad
causam dos fiadores de Contrato de Locação para figurarem no pólo passivo
da Ação de Despejo Por Falta de Pagamento deflagrada pelo Locador.

Pois bem.

Conforme restou demonstrado nos autos, os fiadores são parte
legítima  para  figurarem  no  pólo  passivo  da  execução,  haja  vista  que  o
contrato  de  locação  firmado  traz  expressamente  pactuado  na  cláusula  XI
(fl.15) a prorrogação da responsabilidade dos fiadores até a efetiva devolução
das chaves do imóvel, o que efetivamente ocorreu em 25/07/2011, a teor do
recibo juntado à fl. 108. 

Assim, entendo ser inaplicável ao caso a Súmula 2142, do STJ,
mormente porque o Contrato de Locação não foi aditado, permanecendo o
mesmo em todas as suas cláusulas. 

Nesse sentido:

RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.
GARANTIAS  LOCATÍCIAS.  FIANÇA.  PRORROGAÇÃO  DA
locação  POR  prazo  indeterminado.  débito  do  período
POSTERIOR  A  prorrogação  automática.  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL  DA  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DO FIADOR ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES OU
DA SUA EXONERAÇÃO.  APLICAÇÃO DO ART.  39  DA LEI
8935/91. PRECEDENTE ESPECÍFICO DA TERCEIRA SEÇÃO
DO  STJ.  1. Os  fiadores  continuam  responsáveis  pelos
débitos  locatícios  posteriores  à  prorrogação  legal  da
locação  por  prazo  indeterminado  se  concordaram
expressamente  com  essa  possibilidade  no  contrato  de
fiança adjeto ao de locação e não se exoneraram na forma
prevista em lei (art. 1500 do CC/16 e art. 835 do CC/02. 2.
Inteligência  do  art.  39  da  Lei  n.  8935/91.  3.  Precedentes
específicos do STJ, inclusive  da Terceira Seção (EREsp n.
566.633-CE,  DJe  de  12/03/2008).  4.  RECURSO  ESPECIAL
PROVIDO. (STJ - REsp: 1412372 SC 2013/0351751-5, Relator:
Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  Data  de
Julgamento:  07/04/2015,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 15/04/2015). (destaquei)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO.  ADMISSIBILIDADE.  NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA.  PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.
SÚMULA Nº 211⁄STJ. LOCAÇÃO. FIANÇA. PRORROGAÇÃO.
ENTREGA DAS CHAVES .  1.  Não há falar  em negativa  de
prestação  jurisdicional  se  o  tribunal  de  origem  motiva
adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com

2 Tratando-se  de  prorrogação  automática  da  locação,  estando  estabelecido  no  contrato,  perdura  a
responsabilidade dos fiadores, notadamente no caso em que o contrato preveja esta prorrogação da fiança, até
a entrega das chaves. 
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a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas
não  no  sentido  pretendido  pela  parte.  2.  Ausente  o
prequestionamento,  até  mesmo  de  modo  implícito,  de
dispositivos  apontados  como  violados  no  recurso  especial,
incide  o  disposto  na  Súmula  nº  211⁄STJ.  3.  Diante  da
existência  de  cláusula  expressa  no  contrato  de  aluguel
prevendo que a responsabilidade dos fiadores perdurará
até  a  efetiva  entrega  das  chaves  do  imóvel  objeto  da
locação, não há falar em desobrigação destes, ainda que o
contrato  tenha  se  prorrogado  por  prazo  indeterminado.
Precedentes. 4.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no
REsp  1428292⁄SP,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS
CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  21⁄08⁄2014,  DJe
01⁄09⁄2014) (destaquei)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  LOCAÇÃO.  FIANÇA.  EXONERAÇÃO.
PRORROGAÇÃO  CONTRATUAL.  SÚMULA  Nº  214/STJ.
RESPONSABILIDADE  DO  FIADOR  ATÉ  A  ENTREGA  DAS
CHAVES.  CLÁUSULA  EXPRESSA.  SÚMULA  Nº  83/STJ.
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  REVISÃO.  INTERPRETAÇÃO  DE
CLÁUSULA  CONTRATUAL  E  REEXAME  DE  PROVAS.
VEDAÇÃO EM SEDE ESPECIAL. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ.
DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL  NÃO  DEMONSTRADO.  1.  A
jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, havendo
cláusula contratual expressa, a responsabilidade do fiador,
pelas obrigações contratuais decorrentes da prorrogação
do contrato de locação, deve perdurar até a efetiva entrega
das chaves do imóvel. [...]. (STJ - AgRg no AREsp: 234428
SP 2012/0200943-6, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA,  Data  de  Julgamento:  11/06/2013,  T3  -  TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2013). (destaquei)

Por  essas  razões,  também  rejeito  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva ad causam.

MÉRITO

Inicialmente,  conheço  do  recurso,  porquanto  presentes  os
requisitos intrínsecos3 e extrínsecos4 de admissibilidade recursal.

O caso dos autos é de fácil deslinde.

Trata-se de ação de despejo por falta de pagamento, por meio
da qual  o apelado busca receber  dos apelantes o pagamento de aluguéis
atrasados  e  demais  encargos  do  imóvel  objeto  de  contrato  de  locação
celebrado entre as partes.

As provas juntadas aos autos dão conta de que o locatário,
primeiro apelante é inadimplente no pagamento de aluguéis atrasados, taxas
condominiais  e  outros  encargos  acessórios,  motivos  pelos  quais,  a  parte
autora, ora apelada pediu na inicial a rescisão contratual com a desocupação
do imóvel, além de cobrar tais valores.

3 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
4 Tempestividade, preparo e regularidade formal.
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Analisando o mérito,  entende-se que o vínculo locatício ficou
comprovado, através da juntada do contrato de locação (fI. 13/16) com a peça
vestibular, ônus que competia ao autor, ora recorrido, nos termos do art. 333,
I, do CPC, provando efetivamente a relação jurídica entre as partes.  Ainda
restou comprovado que o contrato de locação está de acordo com as normas
atinentes à matéria, não devendo ser contestado.

No que pertine a rescisão contratual, estatui o art. 9°, III, da Lei
nº 8.245/91 que:

“A locação também poderá ser desfeita:

( ...)

III  -  em decorrência da falta de pagamento do aluguel e
demais encargos".

Desta  forma,  a  inadimplência  do  locatário  no  tocante  ao
pagamento tanto dos aluguéis, quanto dos encargos acessórios, pode gerar a
rescisão do contrato, como na hipótese em disceptação.

Para  se  elidir  do  seu gravame,  caberia  aos  Apelantes,  com
fulcro  no  art.  333,  II,  do  CPC,  a  prova  do  fato  modificativo,  extintivo  ou
impeditivo  do  direito  do  autor/apelado.  Assim  não  procedendo,  não  se
desincumbiu do onus probandi.

Vale  ressaltar  que,  nas  razões  do  apelo,  os  apelantes  não
anexaram  qualquer  prova  do  pagamento  dos  aluguéis,  nem  sequer
questionou tal fato no recurso que se ora analisa.

Nesse diapasão:

"APELAÇÃO  CíVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  CUMULADA
COM AÇÃO DE DESPEJO. LOCAÇÃO. O ônus de provar o
regular pagamento dos locativos e demais encargos é dos
inquilinos,  nos termos do art.  333, inc.  II,  do CPC. Neste
sentido,  ante  a  revelia  do  réu,  impõe-se  a  presunção  de
veracidade  dos  fatos  articulados  pela  parte  autora.
Sucumbência  mantida.  NEGARAM  PROVIMENTO  AO
RECURSO. UNÂNIME".5 

"APELAÇÃO CíVEL.  Locação.  Ação de Despejo  por falta de
pagamento c/c cobrança dos aluguéis e acessórios em atraso.
Contrato  de  locação  anexado.  Inadimplência  comprovada.
Notificação extrajudicial expedida para a locatária. Matéria de
fato provada. Alegação de pagamento dos valores atrasados.
Não  comprovação.  Locadora  que não se  desincumbiu  do
onus  probandi.  Inteligência  do  art.  333,  II,  do  CPC.
Desprovimento  da  apelação  interposta. Manutenção  do
julgado de primeiro grau. - Na hipótese de ação de despejo por
falta  de  pagamento,  é  necessário  ao  autor  a  prova  do
inadimplemento,  cabendo  à  ré  a  prova  do  pagamento  dos
aluguéis, não o fazendo, descumpriu o comando do art. 333,
II,do CPC".6 

5 (Apelação Cível N° 70034217778, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ergio
Roque Menine, Julgado em 02/09/2010) Grifo nosso.
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Assim, demonstrados, a ausência de cerceamento de defesa, a
legitimidade passiva dos segundo e terceiro réus/apelantes, a existência do
vínculo  locatício,  bem  como  o  inadimplemento  do  locatário  (primeiro
apelante), a manutenção da sentença que determinou o despejo do locatário
e o pagamento dos aluguéis e encargos em mora, é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares de cerceamento de
defesa e de ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, DESPROVEJO O
PRESENTE APELO, mantendo-se inalterados os termos da sentença a quo.

Presidiu a Sessão de Julgamento o Exmo. Des.  José Aurélio da
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (Relator), o
Exmo. Sr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª.
Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

           DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
          RELATOR

6 (AC. N°. 20020077570741001 - TJ/PB - OES. JOSÉ DI LORENZO SERPA - JULG. EM 25/09/2008).
Grifo nosso.
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